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Adequação à Lei da Primeira 

Infância  

1. Introdução 

Nos processos com competência criminal e para julgamento de atos infracionais pela 

justiça juvenil, a partir de 21 de julho de 2017, a fim de atender as exigências impostas pela 

Lei n. 13.257/2016, passará a ser obrigatória a prestação de informação sobre os autores 

do fato, presos ou internados, se possuem ou não filhos. E, no caso de internas, também 

passará a ser obrigatório o questionamento se estão gestantes ou lactantes. 

A obrigatoriedade no preenchimento dos campos alusivos aos personagens se operará 

sempre quando haja a apresentação do interno ao juiz de direito, em especial, nos atos 

processuais destinados às audiências de Custódia, Apresentação e/ou Interrogatório. 

A inserção desses dados passará a ser obrigatório no momento da gravação do 

Resultado da Audiência, de forma a dar cumprimento à Lei n. 13.257/2016 (Lei da Primeira 

Infância), com o propósito de permitir o juiz que analise a viabilidade de decretação da prisão 

domiciliar. 

 

 

 

ATENÇÃO:  1 -Caso o cartório preencha os campos antes da Audiência, 

os dados não serão mais exigidos. 

. 
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2. Procedimento do Cartório: 

 Tela de Alteração  

Clique no ícone de acesso à Tela de Alteração de Processos. 

 

Figura 1 – ícone de Acesso à tela de Alteração de processos. 

As alterações referentes à Lei da Primeira Infância podem ser feitas através da tela de 

Alteração de Processo. Clique na aba Personagens. 

 

Figura 2 – Aba Personagens. 
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Marque o personagem do Polo Passivo que deseja alterar e clique no botão Alterar. 

 

Figura 3 –Botão Alterar. 
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A tela Personagem será aberta. Marque o campo Sexo, se ele não estiver selecionado. 

Em seguida clique na aba Outras Informações. 

 

Figura 4 – Campo Sexo. 

Na aba Outras Informações, preencha os dados relativos à lei. 

Caso a parte seja do sexo feminino, serão feitas as seguintes perguntas:  

 Se está gestante?  

 Se está lactante?  

 Tem filhos?  

Se for do sexo masculino, apenas a pergunta relativa aos filhos será apresentada. 
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Se clicar em “Sim” na pergunta sobre os filhos, o sistema trará mais perguntas para 

detalhar mais o assunto.  

Após o preenchimento dos dados, clique em Incluir. Quanto mais dados forem 

preenchidos, melhor. Mas, apenas o campo Nome será obrigatório.  

Depois da inclusão de todos os filhos do réu, clique em OK.  

 

Figura 5 – Preenchimento dos dados relativos aos filhos. 

 

 

OBSERVAÇÃO: Se houver necessidade, as telas Alteração de Processo 

e Audiência podem ser utilizadas ao mesmo tempo. 
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  Personagem do Tipo Criança/Adolescente 

Nos caso dos personagens do Tipo Criança/adolescente, a Aba Outras Informações ficou 

acima da aba Dados Básicos, conforme demonstrado abaixo: 

 

A informação fica vinculada ao Nome do Adolescente. Neste caso, quando o dado é 

informado em um processo, todos os processos onde aquele mesmo adolescente for inserido 

já receberão automaticamente a informação.  

 

 Tela de Audiência 

Clique no ícone que leva à tela de Audiência. 

 

Figura 6 – Acesso à tela de Audiência. 
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 Na tela de Audiência, clique na aba Personagens da Audiência. 

 

ATENÇÃO:  Apenas quando o Resultado da audiência for do tipo 

“Realizada” as novas informações serão obrigatórias. 

Caso os dados já tenham sido preenchidos na tela de Alteração do 

Personagem, o sistema deverá abrir os dados para que estes possam 

ser conferidos e/ou alterados pelo usuário que está colocando o 

resultado da audiência 

 

Figura 7 - Aba Personagens da Audiência 
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Após verificar o Nome da parte, na aba Dados Básicos, se o campo Sexo não estiver 

marcado, o sistema irá obrigar o preenchimento. Se já estiver marcado, o sistema já 

apresentará as perguntas da lei da primeira infância. 

 

Figura 8 - Preenchimento do campo Sexo é obrigatório. 
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Dependendo da opção marcada no campo Sexo, o sistema irá apresentar as perguntas 

da Lei da Primeira Infância. Caso seja uma pessoa do sexo masculino, por exemplo, a 

pergunta seguinte será Tem filhos ? Se a resposta for “Não”, clique no botão Gravar para 

encerrar a audiência. 

 

Figura 9 – Personagem sem filhos. 
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 Caso a resposta seja “Sim”, o sistema trará mais campos para serem preenchidos sobre 

o filho da parte. Somente o campo Nome tem o preenchimento obrigatório, mas, quanto 

mais informações preenchidas melhor, inclusive porque as respostas influenciarão nos 

relatórios que auxiliarão em decisões posteriores. 

 

Figura 10 – Personagem com filhos. 
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Após o preenchimento dos dados de cada filho, clique no botão Incluir.  

 

Figura 11 -Preenchimento dos dados relativos ao filho(s). 
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Os dados irão para a tabela na parte inferior da tela. Se a parte tiver mais filhos, refaça 

o procedimento anterior, conforme a quantidade de filhos. 

   Ao final, clique em Gravar. 

 

Figura 12 – Dados inseridos na tabela. 
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Caso a parte seja do sexo feminino, antes das perguntas relativas aos filhos, serão feitas 

as seguintes perguntas: 1. Se está gestante? 2. Se está lactante? E, por fim, 3.Tem filhos? 

Se, clicar em “Sim” na última pergunta, conforme ocorreu no personagem masculino, abrirá 

mais uma tela com mais perguntas relativas ao(s) filho(s). Em seguida, clique em Gravar. 

             

Figura 13 – Gestante ou lactante. 

 

OBSERVAÇÃO: Se houver mais personagens no polo passivo no 

processo, as mesmas perguntas serão repetidas quantas vezes for o 

número deles. 
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Se a resposta às perguntas relativas à gravidez e aos filhos for “sim”, o processo ficará 

marcado com a informação “Prioridade 1ª Infância” (verificar o ícone que aparecerá nas 

telas do sistema). 

 

Figura 14 – ícone Prioridade Primeira Infância. 

 

E nos locais virtuais ficará marcado com a informação 1INF conforme demonstrado 

abaixo: 

 

Figura 15 – Tela Local Virtual (Processo/Documento). 
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3. Relatório 

Os dados referentes à Lei da Primeira infância irão repercutir no Relatório Impressão de 

Réus por Vara. Acesse o relatório através do menu Impressão/ Processos, submenu Réus por 

Vara. 

 

ATENÇÃO:  O relatório só será alimentado se a parte de polo passivo 

estiver com a alternativa “preso” marcada na tela de Alteração no 

campo Assunto do personagem, se não, no relatório, o nome dele não 

aparecerá. 

 

  A tela Impressão de Réus por Vara será disponibilizada. Dentre os Critérios do relatório, 

foi inserido o “Prioridade 1ªInfância”. Selecione a opção e aparecerão abaixo as opções: 

“Gestante”, “Lactante”, “Com filhos de 0 a 3 anos”, “Com filhos de 4 a 6 anos” e “Com filhos 

de 7 a 12 anos” e “Filhos sem Dada e Nascimento” (essa última deve ser utilizada para 

controle de processos onde constem a existência de filhos para determinado réu mas que a 

data de nascimento encontra-se em branco.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação de Dados 

Departamento de Atendimento e Suporte ao Usuário 

 

 
Adequação à Lei da Primeira Infância Página 18 de 22 

Preencha os dados de acordo com a necessidade de busca e clique em OK. 

 

Figura 16 – Opção Prioridade 1ªInfância. 
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 Exemplo do Relatório Analítico de Réus por Vara: 

 

Figura 17 – Exemplo de Relatório Analítico. 
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Exemplo do Relatório Sintético de réus por Vara:  

 

Figura 18 – Exemplo de página do Relatório Sintético. 
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Exemplo do Relatório de réus por Vara, Filhos sem data de nascimento.  

 

 

Figura 19 – Exemplo de relatório de Relatório – Filhos sem data de nascimento. 
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4. Histórico de Versões  

 
Versão Data Descrição da alteração Responsável 

1.0 12/07/2017 Elaboração da Dica Joanna Liborio. 

1.0 17/07/2017 Revisão de conteúdo Maria Eugenia Borges 

    

    


